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LEI FEDERAL Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.   
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LEI 728\2005 

 
Revogada pela Lei Municipal 965 de 05 de Outubro de 2017. 

 

 

 

Altera alíquota de recolhimento de ISSQN da Lei 720\2003 e dá 

outras providências. 

 

 

 

 

  A Câmara Municipal de Pratinha, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono 

a seguinte Lei: 

           

  Art. 1º- A alíquota do item 15.01, da tabela 1º da Lei 720/03 passa a vigorar 

no percentual de 1% a partir de 01/02/05. 

 

 Art. 2 º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 Prefeitura Municipal de Pratinha 

  Em, 26 de Janeiro de 2005. 

 

 

 

 

 

                            José Joaquim Pereira 

                     Prefeito Municipal 
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